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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 DECRETO Nº 453, de 10 de dezembro de 2018

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 116, de 14 de novembro de 2017, 
  
 DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.757.782,06 (um milhão setecentos e cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais e 
seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso, no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................ R$ 500,00 
00770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-015 ATIV. DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 500,00 
00980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-023 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 1.000,00 
01320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .................................................... R$ 10.000,00 
02080 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-038 CADASTRO IMOBILIÁRIO E FISCAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 4.000,00 
02210 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 4.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 1.500,00 
02250 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 1.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-042 PLANEJAMENTO URBANO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 320,00 
02630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 320,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 1.300,00 
03020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.300,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 24.122.0014.2-052 ATIVIDADES DO GAB. DA SECR DE COMUNICAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 1.000,00 
03150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.001 - 13.122.0002.2-056 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 400,00 
03370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-058 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 1.700,00 
03460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.700,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-075 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .............................................................................................. R$ 1.000.000,00 
04650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.000.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................................................... R$ 173.000,00 
05130 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ........................................ R$ 173.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-078 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 5.000,00 
05210 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ........................................ R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0018.2-083 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 30,00 
05770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 30,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 5.000,00 
06520 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ........................................ R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 52.000,00 
06970 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ................................................................................................ R$ 52.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-106 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .................................................... R$ 1.000,00 
07350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-145 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC HABITAÇÃO E 
URBANISMO 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 550,00 
09560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 550,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-159 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................ R$ 17,84 
09910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 17,84 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 2.000,00 
17880 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ...................... R$ 2.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 15.000,00 
10950 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ......................................... R$ 15.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-176 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 5.862,09 
11630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 5.862,09 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 170.000,00 
11910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 170.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ........................................................... R$ 6.000,00 
12110 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ......................................... R$ 6.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 25.000,00 
12230 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ......................................... R$ 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 11.097,13 
18070 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ...................... R$ 11.097,13 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-180 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 2.700,00 
12440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 2.700,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 130,00 
12660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 130,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 1.810,00 
13370 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 1.810,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 11.290,00 
13430 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 11.290,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-196 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .................................................... R$ 6.000,00 
14430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 6.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 20,00 
14510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 20,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-209 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 20.000,00 
15150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 20.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-230 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA RURAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 1.350,00 
16450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.350,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-243 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 20.000,00 
16750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 645,00 
16760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 645,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 2.260,00 
16780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 2.260,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-245 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .................................................... R$ 18.000,00 
16880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 18.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-247 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 150.000,00 
17040 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ...................................................................... R$ 150.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .................................................... R$ 3.800,00 
17080 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ...................................................................... R$ 3.800,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 26.000,00 
17100 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ...................................................................... R$ 26.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ........................... R$ 1.757.782,06 

 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:  

 I – o cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................ R$ 500,00 
00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-015 ATIV. DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 500,00 
00960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-023 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 1.000,00 
01350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 15.500,00 
02040 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 15.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.0008.2-043 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 320,00 
02720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 320,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 1.300,00 
02990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.300,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-054 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 1.000,00 
03230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-058 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 2.100,00 
03450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 2.100,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .............................. R$ 10.000,00 
04950 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ........................................ R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0018.2-083 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ......................................................... R$ 30,00 
05790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 30,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-086 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .............................................................................................. R$ 173.000,00 
05890 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ........................................ R$ 173.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 52.000,00 
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ................................................................................................ R$ 52.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-106 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 1.000,00 
07330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-144 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ............................................ R$ 17,84 
09490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 17,84

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-145 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC HABITAÇÃO E 
URBANISMO 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 550,00 
09540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 550,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 2.000,00 
17860 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ...................... R$ 2.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................ R$ 11.097,13 
18050 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ...................... R$ 11.097,13 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-183 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO ....................................... R$ 178.692,09 
13130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 178.692,09 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 8.900,00 
13340 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 8.900,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................ R$ 1.000,00 
13490 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 3.200,00 
13570 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia .............................................................. R$ 3.200,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 18.021,47 
13660 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ......................................... R$ 18.021,47 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 11.194,88 
13690 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ......................................... R$ 11.194,88 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 16.783,65 
13840 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ......................................... R$ 16.783,65 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-196 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 6.000,00 
14440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 6.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-197 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 20,00 
14520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 20,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-218 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 20.000,00 
15640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 20.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-230 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA RURAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................... R$ 1.350,00 
16420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 1.350,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-245 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................ R$ 40.905,00 
16910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ............................................................................ R$ 40.905,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-247 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................ R$ 19.800,00 
17140 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ...................................................................... R$ 19.800,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ....................................... R$ 60.000,00 
17200 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ...................................................................... R$ 60.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................................................... R$ 100.000,00 
17230 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ...................................................................... R$ 100.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............................. R$ 757.782,06 

 II – recurso proveniente de superávit financeiro de exercício anterior da fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2018. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

IONE JANETE BERNHARD 
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
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DECRETO Nº 454, de 10 de dezembro de 2018

Fixa limites máximos mensais de valores 
orçamentários para remuneração de 
horas-extras no serviço público municipal 
de Toledo, para o ano de 2019.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe a alínea “a” 
do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município,

	 considerando a necessidade de adoção de 
medidas para a redução de despesas com pessoal, tendo 
em vista que aqueles gastos ainda se encontram acima 
do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), embora exista a 
expectativa de que, em algum momento durante o ano de 
2019, tais despesas fiquem abaixo do limite prudencial;

	 considerando, também, o contido no Termo de 
Ajustamento de Conduta nº 05/2018, firmado entre 
o Município de Toledo e a 4ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Toledo – Promotoria de Proteção 
ao Patrimônio Público, no Inquérito Civil nº MPPR-
0148.17.000863-2,

	 DECRETA:

	 Art. 1º − Ficam fixados os seguintes limites 
máximos mensais de valores orçamentários para 
remuneração de horas-extras no serviço público 
municipal de Toledo, para o ano de 2019:
	 I – R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a 
Secretaria da Saúde;
	 II – R$ 8.000,00 (oito mil reais), para a Secretaria 
da Educação;
	 III − R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a 
Secretaria de Segurança e Trânsito;
	 IV – R$ 2.000,00 (dois mil reais), para a Secretaria 
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de 
Inovação e Turismo.

	 Parágrafo único – Fica vedado o pagamento de 
qualquer valor a título de remuneração de horas-extras 
nas demais Secretarias e órgãos da administração 
municipal.

	 Art. 2º − Os limites fixados por este Decreto 
terão vigência no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2019.

	 Art. 3º − Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA Nº 502, de 10 de dezembro de 2018

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Veronica Epifanio de Almeida no 
cargo de Psicólogo I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 
1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade 
sob nº 56.627, de 7 de dezembro de 2018,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Veronica Epifanio de Almeida 
no cargo de Psicólogo I, Grupo Ocupacional B-2, com 
proventos correspondentes ao Padrão 9, Referência “L” 
da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam 
R$ 6.110,59 (seis mil cento e dez reais e cinquenta e 
nove centavos) mensais, conforme planilha de cálculos 
de fls. 10 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 503, de 10 de dezembro de 2018

Designa Willian Muriel Voss para 
responder pela Secretaria de Recursos 
Humanos do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Willian Muriel Voss 
para responder pela Secretaria de Recursos Humanos 
do Município de Toledo, no período de 26 de dezembro 
de 2018 a 11 de janeiro de 2019, em virtude de licença 
e férias do titular.
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 	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 291/2018
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento 
de (material e mão de obra), da parte elétrica em geral 
e climatizadores, para máquinas e equipamentos 
pesados multimarcas, que compõem a frota das 
Secretarias de Infraestrutura Rural, Meio Ambiente e 
Habitação e Urbanismo, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme Termo de Referência anexo. DATA DE 
ABERTURA: 11 de JANEIRO de 2019, às 14h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 292/2018

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a 
contratação de empresa para execução de serviços de 
lavagem e polimento automotivo da frota pertencente 
ao Município de Toledo. DATA DE ABERTURA: 14 de 
JANEIRO de 2019, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
277.259,20 (duzentos e setenta e sete mil duzentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 295/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
a readequação parcial do sistema elétrico da Cozinha 
Social envolvendo a execução global (material e mão 
de obra) dos serviços de substituição de transformador 
elétrico da entrada de energia da Sede da Cozinha 
Social do Município de Toledo. DATA DE ABERTURA: 
14 de JANEIRO de 2019, às 14h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 26.448,13 (vinte e seis mil quatrocentos e 
quarenta e oito reais e treze centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

mailto:compras.linda@toledo.pr.gov.br
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